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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria nº 12.000/297- GS/05 -       Teresina- PI, 17  de   junho   de  2005.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Cessar, os efeitos da portaria nº 12.000-280/2005/GS, de 09/06/2005, que
designou RAIMUNDO RODRIGUES JÚNIOR, FRANCISCO GOMES DA COSTA
JÚNYOR , STUART MILL DECARVALHO SOARES, RAIMUNDO NONATO VIANA
DA COSTA E JOÃO PERES DE ANDRADE FILHO , para a Presidência do primeiro
comporem a Comissão de Licitação desta Secretaria. Na ausência do Presidente
funcionará como Presidente o segundo.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina – PI ,   17     de     junho    de 2005

Dr. ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretário de Estado da Segurança Pública

Portaria nº 12.000/   298  - GS/05 -                       Teresina- PI,    17   de  junho   de  2005.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Cessar, os efeitos da portaria nº 12.000-281/2005/GS, de 09/06/2005, que
designou JOÃO PERES DE ANDRADE FILHO para desempenhar a função de
pregoeiro e os demais membros para a composição da equipe de apoio: STUART
MILL DE CARVALHO SOARES, RAIMUNDO NONATO VIANA DA COSTA E
FRANCISCO GOMES DA COSTA JUNYOR.

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina – PI ,  17   de    junho    de 2005

Dr. ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretário de Estado da Segurança Pública

P. P.  15236

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA GSF Nº 230 /05                                  Teresina, 16 de junho de 2005.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art. 164, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

R E S O L V E:

Designar JOÃO SOARES DA COSTA, Agente Fiscal dos
Tributos Estaduais, matrícula nº 002522-4, CÍCERO LOPES DE SOUSA NETO, Agente
Auxiliar de Fiscal dos Tributos Estaduais, matrícula nº 002235-7 e MANOEL JOSÉ DE
SOUSA, Auxiliar de Serviços da Fazenda, matrícula nº 002838-0, para, sob a presidência
do primeiro, compor Comissão de Sindicância
com a finalidade de apurar denúncia oferecida contra os servidores LUIS PEREIRA
BARROS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº002899-1, VERBET EDUARDO VERAS LIMA,
Auxiliar de Serviço, matrícula nº002851-7 e MANOEL MARTINS DE SOUSA, Auxiliar
Tributário Estadual, matrícula nº 043768-9, lotados na GTRAN.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
        SECRETÁRIO DE FAZENDA

P. P.  15239

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DECRETOS DE 20 DE JUNHO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e por força de decisão judicial proferida

nos autos da Ação Ordinária n° 116/2004, tramitando na Comarca de Elizeu Martins, em

que é Autora Raimunda de Sá Coutinho Guido, e tendo em vista manifestações na

Procuradoria Geral do Estado por intermédio do Ofício DF/PGE n° 009/05 e Ofício n°

36.101-228/2005, constantes do Processo Administrativo n° 007031-2/2002, oriundo da

Secretaria Estadual de Educação e Cultura, RESOLVE

NOMEAR, RAIMUNDA DE SÁ COUTINHO GUIDO, para o cargo de Professor, Classe

“E”, da Secretaria Estadual de Educação e Cultura, com lotação no Município de Colônia

do Gurguéia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,

combinado com o § 3°, do art. 100, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

colocar à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, em Teresina – PI,

a servidora

KARINA SOUZA ROCHA, Professora, Classe “A”, Nível I, do quadro de pessoal da

Secretaria da Educação e Cultura, com ônus par ao órgão de origem, até 31 de dezembro

de 2005.

RESOLVE tornar sem efeito o decreto que colocou à disposição da Assembléia

Legislativa do Estado do Piauí, a servidora SILVANEIDE COELHO R. DE MACEDO,

Matrícula n° 075516-8, Professora, Classe “B”, Nível IV, do quadro de pessoal da

Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro

de 2005.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

DECRETOS DE 20 DE JUNHO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE cessar os efeitos do decreto da nomeação de SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA

VILELA, como Liquidante da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Piauí

– CIDAPI.

DESIGNAR SEBASTIÃO RODRIGUES M. FILHO, como Liquidante da Companhia de

Desenvolvimento Agropecuário do Piauí – CIDAPI.

P. P.  15251 e 15252


